
CAMPANHA SALARIAL 2025 

28 de outubro de 2025 
Edição 01 

INFORMATIVO AOS TRABALHADORES 

DA CATEGORIA DE PESCA 

CONQUISTAS NA CONVENÇÃO COLETIVA 
RESUMO - DATA BASE 1º DE SETEMBRO 

Marcos Araujo 
Presidente 

Informamos a todos os trabalhadores, que no dia             
23 de outubro de 2025, acorreu a 1ª rodada de                
negociações na sede do SITAC em Campinas, com a      
presença da nossa Federação, a Comissão de Negociação, 
os Sindicatos filiados e a Bancada Patronal representada 
pelo Sindicato da Industria da Pesca no Estado de São 
Paulo. 
 

Iniciando a reunião, de comum acordo foi assegurada a 
data base 1º de setembro. Em seguida, deu-se início à 
analise e discussão da pauta, onde ambas as partes        
apresentaram suas reivindicações e após debates, a          
Bancada Patronal apresentou sua proposta. 
 

E no dia 28 de outubro de 2025, após ampla consulta,      
a proposta foi aceita, permitindo a conclusão e o          
fechamento da Convenção Coletiva de   Trabalho 2025, 
conforme resumo ao lado. 
Confira os principais avanços conquistados para a        
categoria: 
 

 Reajuste salarial de 6,10%, com reposição integral da 
inflação (INPC) de 5,05% e mais aumento real de 
1,05%, garantindo ganho acima da inflação; 

 Salário normativo reajustado em 9,35%, assegurando 
melhor remuneração aos novos ingressantes; 

 Cesta básica com reajuste de 21,21%, ampliando o  
poder de compra e a qualidade de vida; 

 Participação nos Lucros e Resultados reajustado em 
10,34%, valorizando o empenho e a contribuição de 
cada trabalhador (a) para o sucesso da empresa; 

 Manutenção das demais cláusulas da convenção    
coletiva anterior. 

 

Essas conquistas são resultado direto da atuação firme   
da nossa Federação, da Comissão de Negociação e dos 
Sindicatos filiados, da participação ativa da categoria e 
da confiança dos trabalhadores em todo o processo de 
negociação. 

NEGOCIAÇÃO ESTADUAL 
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

R$ 2.340,00 (REAJUSTE DE 9,35%) 

MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
DA CONVENÇÃO COLETIVA ANTERIOR 

35% 

R$ 320,00 (REAJUSTE DE 21,21%) 

6,10% 
(5,05% INPC + 1,05% AUMENTO REAL) 

TURNOS QUE INICIAM OU ENCERRAM 

A JORNADA PELA MANHÃ 

25% SALÁRIO NORMATIVO 
AOS EMPREGADOS DA EMPRESA 

70% AS 2 PRIMEIRAS HORAS 

75% SOMENTE APÓS 2 PRIMEIRAS HORAS 

100% HORAS REPOUSO E FERIADOS 

R$ 950,00 (REAJUSTE DE 10,34%) 
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